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Ata da 128ª Reunião do Colegiado do Curso de Geografia - Licenciatura, da Universidade Federal de
Alfenas (UNIFAL-MG), realizada no dia 11 DE JUNHO DE 2021.

No décimo primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte um, às dez horas e quinze minutos,
reuniram-se por videoconferência, sob a presidência do Coordenador do Curso de Geografia – Licenciatura,
Prof. Dr. Estevan Leopoldo de Freitas Coca, os seguintes membros: Prof.ª Drª. Ana Rute do Vale, Prof. Dr.
Felipe Ribira, Prof. Dr. Márcio Abondanza Vittiello, Profª Drª Sandra de Castro de Azevedo e o
representante discente José Luiz Alves Neto. O Coordenador agradeceu a presença e a colaboração de todos,
pois essa é primeira reunião desta nova formação do colegiado, todos os membros agradeceram a
oportunidade de contribuir. A reunião foi convocada para tratar dos seguintes assuntos: 1-
23087.008256/2021-91: pedido de equivalência de disciplinas – Gabriel Felipe Arantes Junqueira; o
colegiado indeferiu o pedido, por julgar não ter competência para avaliar um pedido de aproveitamento de
disciplinas que ainda não foram cursadas. Reiterou, ainda, que as referidas disciplinas têm sido ofertadas de
modo regular no curso de Licenciatura em Geografia (inclusive durante a pandemia da COVID-19).   2)
23087.008324/2021-11: pedido de aproveitamento de estudos - Gustavo dos Santos Silva; O colegiado
solicitou ao discente que complemente o pedido indicando quais disciplinas cursadas na UFSJ devem ser
utilizadas para aproveitar as disciplinas exigidas pela Unifal-MG. 3) - 23087.011763/2018-14: proposta de
alteração do Regulamento Geral dos Cursos de Graduação. O colegiado discutiu as propostas
apresentadas pela comissão que tem debatido possíveis mudanças na aplicação das provas finais. Como
orientação de voto, deliberou-se que as provas finais devem ser mantidas, porém, é importante rever o seu
peso na nota final, de modo que ela tenha mais importância. O colegiado também entendeu ser importante
manter datas específicas para provas finais no calendário acadêmico. 4) Informes: a) O representante
discente José Luiz informou que posteriormente realizará uma nova avaliação do ERE junto aos discentes,
pois a última foi em setembro de 2020. b) Prof. Estevan solicitou aos membros do colegiado atenção nas
agendas dos eventos da geografia para não coincidir as datas. c) No intuito de colaborar e para não
sobrecarregar o Prof. Flamarion, o Prof. Estevan está habilitado para fazer atualizações no site da Geografia
e se coloca a disposição dos colegas para atualizar as páginas do Pibid e da Residencia Pedagógica. d) As
atas serão disponibilizadas no SEI para assinatura eletrônica e posteriormente divulgadas no site. e) Prof.
Felipe informou aos membros as datas da 6ª JORNADA CIENTÍFICA DA GEOGRAFIA (UNIFAL-MG): O
conhecimento Geográfico na interpretação do mundo contemporâneo. Inscrições  12 de julho a 11 de
novembro, divulgação dos pareceres das submissões Até 01 de novembro, realização do evento 08 de
novembro a 11 de novembro, entrega dos certificados 16 de novembro a 17 de dezembro e publicação do E-
book  Entre janeiro e fevereiro de 2022. Como não houve mais discussão de nenhum ponto, o encontro foi
finalizado. Esta ata será assinada pelos presentes na reunião.

Documento assinado eletronicamente por Estevan Leopoldo de Freitas Coca, Coordenador de
Graduação do Curso de Geografia-Licenciatura, em 09/07/2021, às 13:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Rute do Vale, Professor do Magistério Superior, em
09/07/2021, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Gomes Rubira, Professor do Magistério Superior,
em 12/07/2021, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro de Azevedo, Professor do Magistério
Superior, em 12/07/2021, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Luiz Alves Neto, Usuário Externo, em 12/07/2021, às
14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Abondanza Vi�ello, Professor do Magistério
Superior, em 12/07/2021, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0549686 e o código CRC D62025B8.
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